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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

O presente documento visa analisar a viabilidade da presente contratação, bem como compilar 
as demandas e os elementos essenciais que servirão para compor o Termo de Referência ou projeto Básico, 
de forma a melhor atender às necessidades da Administração. 

  

1. DADOS DO PROCESSO: 

Nº do Processo: 19488/2025 

Estudo Preliminar nº: 013/2025 

Secretaria: 
Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos 
Secretaria da Mulher 

Setor / Órgão: Fundo Municipal de Assistência Social / Secretaria da Mulher 

Objetivo: 

Trata-se de estudos preliminares referentes à necessidade de confecção de 
materiais gráficos para a 5ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa 
Idosa e 1ª Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres, todas a 
serem realizadas no município de Nova Friburgo. 

Equipe de Planejamento: 

Gestores: Leandro Carlos Rimes Domingo, Subsecretário de Infância, 
Juventude e Melhor Idade, Mat. 115.162; Andressa Leslie Brauer Cordeiro, 
Assessora Nível Intermediário, Mat. 63.839. 

Apoio Técnico Administrativo, elaboradora com base nos dados 
fornecidos pela Unidade Requisitante através do DFD: Caroline 
Guimarães Monteiro, Assessora Nível Intermediário, Mat. 63.647; com a 
coordenação / supervisão de Monara Tavares da Silva Cunha, Assessora 
Nível Superior de Apoio Administrativo, Mat. 199.511. 

De acordo: Yuri Guimarães Felisberto Bezerra, Secretário de 
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, Mat. 100.518; Vanderleia 
Pereira Lima, Secretária da Mulher, Mat. 63.793. 

2. INTRODUÇÃO: 
 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos 
estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 
O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução 
para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 

 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

 
Fundamentação: (Inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021. 
 
A presente contratação tem por objetivo atender à necessidade de confecção de materiais gráficos para 
a realização e desenvolvimento da 5ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa e da 1ª 
Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres, todas a serem realizadas no município de Nova 
Friburgo. O evento constitui uma ação institucional relevante voltada à promoção do diálogo, da 
participação social e da construção de políticas públicas voltadas à população idosa e às mulheres. 
 
 
 
 
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
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Fundamentação: Inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021. 
 
Contratação de empresa especializada para confecção de materiais gráficos, em atendimento às 
necessidades da 5ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa e da 1ª Conferência Municipal 
de Políticas para as Mulheres, todas a serem realizadas no município de Nova Friburgo, conforme 
descrito abaixo: 

 

LOTE ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE 

02 

Contratação de empresa especializada na confecção de materiais 

gráficos, em atendimento às necessidades da 5ª Conferência Municipal 

dos Direitos da Pessoa Idosa de Nova Friburgo, contendo: 

SERVIÇO 01 

Convite: Contendo informações gerais do evento (Nome do evento, local, 

data). Formato: 15 x 22 cm. Impressão: 4 x 4 cores. Papel: Antílope branco 

180 g. Envelope. 

UNIDADE 50 

Crachá: Papel cartão supremo 300 g. Tamanho: 11 x 15 cm. Furação e 

cordão para pescoço. 
UNIDADE 80 

Ecobag Personalizada: Material: Algodão cru. Formato: 40 x 33 cm. Cor: 

Natural. Tipo Alça: Simples. Características Adicionais: Personalizada com 

logotipo. 

UNIDADE 80 

Pasta Personalizada: Material: Capa dura, com bolso e com bloco de 10 

folhas. Tamanho: 22 x 31 cm. Características Adicionais: Personalizada com 

logotipo. 

UNIDADE 80 

Certificado: Tamanho: 20 x 30 cm. Impressão: 4 x 4 cores. Papel: Off-set 

250 g extra alvura. 
UNIDADE 80 

Faixa Personalizada: Para identificação do evento. Em lona. Dimensões 

aproximadas: 2,20 m x 0,5 m. Impressão colorida, com nome e identidade 

visual do evento. Instalação no local. 

UNIDADE 01 

Banner Personalizado: Para identificação do evento. Em lona. Dimensões 

aproximadas: 1,20 m x 1,50 m. Impressão colorida, com nome e identidade 
UNIDADE 01 
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visual do evento. Características Adicionais: Com bastão e cordão. 

Instalação no local.  

Cartaz: Material: Papel Couchê. Medidas: 42 x 59,4 cm. Gramatura: 115 

g/m². Quantidade Cores Impressão: 4/0. 
UNIDADE 50 

03 

Contratação de empresa especializada na confecção de materiais 

gráficos, em atendimento às necessidades da 1ª Conferência Municipal 

de Políticas para as Mulheres de Nova Friburgo, contendo: 

SERVIÇO 01 

Convite: Contendo informações gerais do evento (Nome do evento, local, 

data). Formato: 15 x 22 cm. Impressão: 4 x 4 cores. Papel: Antílope branco 

180 g. Envelope. 

UNIDADE 20 

Crachá: Papel cartão supremo 300 g. Tamanho: 11 x 15 cm. Furação e 

cordão para pescoço. 
UNIDADE 130 

Ecobag Personalizada: Material: Algodão cru. Formato: 40 x 33 cm. Cor: 

Natural. Tipo Alça: Simples. Características Adicionais: Personalizada com 

logotipo. 

UNIDADE 130 

Pasta Personalizada: Material: Capa dura, com bolso e com bloco de 10 

folhas. Tamanho: 22 x 31 cm. Características Adicionais: Personalizada com 

logotipo. 

UNIDADE 130 

Certificado: Tamanho: 20 x 30 cm. Impressão: 4 x 4 cores. Papel: Off-set 

250 g extra alvura. 
UNIDADE 130 

Faixa Personalizada: Para identificação do evento. Em lona. Dimensões 

aproximadas: 2,20 m x 0,5 m. Impressão colorida, com nome e identidade 

visual do evento. Instalação no local. 

UNIDADE 01 

Banner Personalizado: Para identificação do evento. Em lona. Dimensões 

aproximadas: 1,20 m x 1,50 m. Impressão colorida, com nome e identidade 

visual do evento. Características Adicionais: Com bastão e cordão. 

Instalação no local.  

UNIDADE 01 
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A contratação deverá observar, ainda, os seguintes requisitos: 
• Da sustentabilidade: 
Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 
Os materiais gráficos deverão ser produzidos com insumos de menor impacto ambiental possível. O 
papel utilizado deverá ser reciclado ou certificado (FSC, PEFC ou equivalente). As tintas devem ser 
ecológicas, à base de água ou vegetal, livres de compostos tóxicos. Os produtos como crachás, ecobags, 
faixas e banners deverão ser confeccionados com materiais sustentáveis, recicláveis ou reutilizáveis, e 
seu descarte ou reutilização deverá seguir práticas ambientalmente corretas. 
• Da indicação de marcas ou modelos: 
Segundo a requisição da unidade requisitante, na presente contratação, não será admitida a indicação 
de marcas, nos termos do artigo 41, inciso I da Lei 14.133/2021. 
• Da exigência de amostra: 
Não será exigida a apresentação de amostra. 
• Da exigência de carta de solidariedade: 
Em caso de fornecedor, revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade emitida pelo 
fabricante, que assegure a execução do contrato. 
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  
Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 
 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 

 
Fundamentação: Inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21. 
 
A estimativa do quantitativo foi elaborada com base nos Ofícios nº 15/2025 do Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa e nº 18/2025 do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, que informam a 
realização da 5ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa e da 1ª Conferência Municipal de 
Políticas para as Mulheres, todas a serem realizadas no município de Nova Friburgo. Os documentos 
preveem a participação, respectivamente, de até 80 (oitenta) e 130 (cento e trinta) pessoas, entre 
delegadas, representantes da sociedade civil, do poder público, equipe de apoio e organização. 
As Conferências serão realizadas nos seguintes dias: 
• 5ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Nova Friburgo 
09 e 10 de julho de 2025, com duração prevista das 09h às 16h;  
• 1ª Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres de Nova Friburgo 
19 de julho 2025 das 08h às 17h. 
A programação contempla credenciamento, abertura solene, paineis temáticos, grupos de trabalho e 
plenária final, o que demanda a contratação de serviços de buffet (café da manhã, almoço e coffee break) 
para todos os participantes. 
A definição desse quantitativo visa assegurar a adequada estrutura para o pleno desenvolvimento das 
atividades programadas, com conforto, qualidade e efetividade, respeitando os princípios da 
economicidade, eficiência e valorização dos profissionais envolvidos. 

 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO: 
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Fundamentação: Inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021. 
 
Levantamento de mercado, que consiste na prospecção e análise das alternativas possíveis de soluções, 
podendo, entre outras opções:  

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, com objetivo de 
identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às 
necessidades da administração; e 

b) ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com potenciais contratadas, 
para coleta de contribuições. 

Inicialmente urge destacar que conforme Decreto nº 2.007, de 16 de fevereiro de 2023, a Secretaria 
responsável pela realização da pesquisa de mercado é a Secretaria de Licitações e Planejamento, todavia, 
em cumprimento às orientações da Controladoria foi realizado pesquisa no Portal Nacional de Compras 
Públicas (PNCP) com o fito de averiguar contratações similares a presente contratação. 
Urge consignar que os preços alcançados no PNCP são de contratações similares ao presente, no 
entanto, os quantitativos e especificações não são exatamente correspondente a presente 
contratação, portanto, não poderá ser considerado como preço balizador, devendo a Secretaria 
responsável, conforme Decreto, acima citado, realizar a pesquisa de preços de mercado, para balizar, 
assim, futuro certame. 
A pesquisa de mercado tem como base verificar quais parâmetros estão sendo cobrados pelo mercado, 
no âmbito público e/ou privado, com o objetivo de obter a contratação mais vantajosa para a 
Administração Pública, e ao mesmo tempo, eficaz na sua execução. 
Nesse sentido, urge consignar nestes estudos preliminares a pesquisa de preços praticados e registrados 
em Atas de Registros de Preços de contratações similares bem como observamos, a contratação via 
licitação já pela nova Lei de Licitações e Contratos nº 14.133/2021, com o mesmo objeto, praticados no 
âmbito de órgãos e entidades da Administração Pública, conforme quadro demonstrativo abaixo: 
 
 
ORÇAMENTOS/PREÇOS PRATICADOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:  
 

ÓRGÃO  OBJETO  VALOR MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO 

MUNICÍPIO DE 

LAPÃO/BA 
CONVITE… R$ 1,90 

MODALIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

PREGÃO - ELETRÔNICO 

AMPARO LEGAL: LEI 14.133/2021, 

ART. 28, I 

TIPO: EDITAL 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

REGISTRO DE PREÇO: SIM 

ID CONTRATAÇÃO PNCP: 

13891528000140-1-000045/2025 

FONTE: BOLSA NACIONAL DE 

COMPRAS - BNC 

CÂMARA 

MUNICIPAL 

ITAPERUNA/RJ 

CONVITE… R$ 2,10 

MODALIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

DISPENSA 

AMPARO LEGAL: LEI 14.133/2021, 

ART. 75, II 

TIPO: ATO QUE AUTORIZA A 

CONTRATAÇÃO DIRETA 
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MODO DE DISPUTA: NÃO SE APLICA 

REGISTRO DE PREÇO: NÃO 

ID CONTRATAÇÃO PNCP: 

30407753000187-1-000006/2025 

FONTE: GOVERNANÇABRASIL 

TECNOLOGIA E GESTÃO EM 

SERVIÇOS 

MUNICÍPIO DE 

MARMELEIRO/PR 

CONFECÇÃO DE 

CONVITES… 
R$ 3,49 

MODALIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

PREGÃO - ELETRÔNICO 

AMPARO LEGAL: LEI 14.133/2021, 

ART. 28, I 

TIPO: EDITAL 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

REGISTRO DE PREÇO: SIM 

ID CONTRATAÇÃO PNCP: 

76205665000101-1-000048/2025 

FONTE: IPM SISTEMAS 

SECRETARIA DA 

SAÚDE DE 

PALMAS/TO 

CRACHÁ… R$ 3,00 

MODALIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

DISPENSA 

AMPARO LEGAL: LEI 14.133/2021, 

ART. 75, II 

TIPO: AVISO DE CONTRATAÇÃO 

DIRETA 

MODO DE DISPUTA: DISPENSA 

COM DISPUTA 

REGISTRO DE PREÇO: NÃO 

ID CONTRATAÇÃO PNCP: 

25053117000164-1-000150/2025 

FONTE: AZ INFORMÁTICA LTDA 

MUNICÍPIO DE 

MARANGUAPE/CE 
CRACHÁ… R$ 3,73 

MODALIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

DISPENSA 

AMPARO LEGAL: LEI 14.133/2021, 

ART. 75, II 

TIPO: AVISO DE CONTRATAÇÃO 

DIRETA 

MODO DE DISPUTA: DISPENSA 

COM DISPUTA 

REGISTRO DE PREÇO: NÃO 

ID CONTRATAÇÃO PNCP: 

07963051000168-1-000035/2025 

FONTE: LICITA + BRASIL 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA 

SOCIAL DO 

CRACHÁ… R$ 5,20 

MODALIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

DISPENSA 

AMPARO LEGAL: LEI 14.133/2021, 

ART. 75, II 
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MUNICÍPIO DE 

LINHARES 

TIPO: AVISO DE CONTRATAÇÃO 

DIRETA 

MODO DE DISPUTA: DISPENSA 

COM DISPUTA 

REGISTRO DE PREÇO: NÃO 

ID CONTRATAÇÃO PNCP: 

27167410000188-1-000172/2025 

FONTE: ECUSTOMIZE CONSULTORIA 

EM SOFTWARE S.A. 

FUNDO 

MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA 

SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE 

GOIÁS/GO 

ECOBAGS… R$ 26,87 

MODALIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

DISPENSA 

AMPARO LEGAL: LEI 14.133/2021, 

ART. 75, II 

TIPO: ATO QUE AUTORIZA A 

CONTRATAÇÃO DIRETA 

MODO DE DISPUTA: NÃO SE APLICA 

REGISTRO DE PREÇO: NÃO 

ID CONTRATAÇÃO PNCP: 

14440320000177-1-000062/2025 

FONTE: MEGASOFT INFORMÁTICA 

MUNICÍPIO DE 

SÃO LUÍS/MA 
ECOBAG… R$ 27,00 

MODALIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

PREGÃO - ELETRÔNICO 

AMPARO LEGAL: LEI 14.133/2021, 

ART. 28, I 

TIPO: EDITAL 

MODO DE DISPUTA: ABERTO-

FECHADO 

REGISTRO DE PREÇO: NÃO 

ID CONTRATAÇÃO PNCP: 

06307102000130-1-000257/2025 

FONTE: STARTGOV SOLUÇÕES EM 

TECNOLOGIA LTDA 

SECRETARIA DE 

ESTADO DA 

INFRAESTRUTURA 

DOS RECURSOS 

HÍDRICOS E DO 

MEIO AMBIENTE 

DO MUNICÍPIO DE 

JOÃO PESSOA/PB 

ECOBAG… R$ 32,00 

MODALIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

DISPENSA 

AMPARO LEGAL: LEI 14.133/2021, 

ART. 75, I 

TIPO: ATO QUE AUTORIZA A 

CONTRATAÇÃO DIRETA 

MODO DE DISPUTA: NÃO SE APLICA 

REGISTRO DE PREÇO: NÃO 

ID CONTRATAÇÃO PNCP: 

02221962000104-1-000016/2025 

FONTE: CENTRAL DE COMPRAS DA 

PARAÍBA/PB 
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MUNICÍPIO DE 

ESCADA/PE 
PASTAS… R$ 2,11 

MODALIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

PREGÃO - ELETRÔNICO 

AMPARO LEGAL: LEI 14.133/2021, 

ART. 28, I 

TIPO: EDITAL 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

REGISTRO DE PREÇO: SIM 

ID CONTRATAÇÃO PNCP: 

11294303000180-1-000018/2025 

FONTE: BOLSA NACIONAL DE 

COMPRAS - BNC 

MUNICÍPIO DE 

SERRANÓPOLIS 

DE MINAS/MG 

PASTA… R$ 4,33 

MODALIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

PREGÃO - ELETRÔNICO 

AMPARO LEGAL: LEI 14.133/2021, 

ART. 28, I 

TIPO: EDITAL 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

REGISTRO DE PREÇO: SIM 

ID CONTRATAÇÃO PNCP: 

01612501000191-1-000020/2025 

FONTE: CONTASS SISTEMAS 

PÚBLICOS LTDA 

CÂMARA 

MUNICIPAL DO 

MUNICÍPIO DE 

MORADA 

NOVA/CE 

CONFECÇÃO DE 

PASTA.. 
R$ 4,74 

MODALIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

DISPENSA 

AMPARO LEGAL: LEI 14.133/2021, 

ART. 75, II 

TIPO: ATO QUE AUTORIZA A 

CONTRATAÇÃO DIRETA 

MODO DE DISPUTA: NÃO SE APLICA 

REGISTRO DE PREÇO: NÃO 

ID CONTRATAÇÃO PNCP: 

02135340000155-1-000029/2025 

FONTE: M2A TECNOLOGIA 

MUNICÍPIO DE 

ITAPECURU 

MIRIM/MA 

CERTIFICADO… R$ 2,69 

MODALIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

INEXIGIBILIDADE 

AMPARO LEGAL: LEI 14.133/2021, 

ART. 74, CAPUT 

TIPO: ATO QUE AUTORIZA A 

CONTRATAÇÃO DIRETA 

MODO DE DISPUTA: NÃO SE APLICA 

REGISTRO DE PREÇO: NÃO 

ID CONTRATAÇÃO PNCP: 

05648696000180-1-000065/2025 

FONTE: STARTGOV SOLUÇÕES EM 

TECNOLOGIA LTDA 
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CÂMARA 

MUNICIPAL DO 

MUNICÍPIO DE 

MORADA 

NOVA/CE 

CONFECÇÃO DE 

CERTIFICADO.. 
R$ 3,54 

MODALIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

DISPENSA 

AMPARO LEGAL: LEI 14.133/2021, 

ART. 75, II 

TIPO: ATO QUE AUTORIZA A 

CONTRATAÇÃO DIRETA 

MODO DE DISPUTA: NÃO SE APLICA 

REGISTRO DE PREÇO: NÃO 

ID CONTRATAÇÃO PNCP: 

02135340000155-1-000029/2025 

FONTE: M2A TECNOLOGIA 

MUNICÍPIO DE 

ESCADA/PE 
CERTIFICADOS… R$ 3,67 

MODALIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

PREGÃO - ELETRÔNICO 

AMPARO LEGAL: LEI 14.133/2021, 

ART. 28, I 

TIPO: EDITAL 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

REGISTRO DE PREÇO: SIM 

ID CONTRATAÇÃO PNCP: 

11294303000180-1-000018/2025 

FONTE: BOLSA NACIONAL DE 

COMPRAS - BNC 

CONSELHO 

REGIONAL DE 

CONTABILIDADE 

DE MINAS GERAIS 

FAIXAS… R$ 46,75 

MODALIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

DISPENSA 

AMPARO LEGAL: LEI 14.133/2021, 

ART. 75, II 

TIPO: ATO QUE AUTORIZA A 

CONTRATAÇÃO DIRETA 

MODO DE DISPUTA: NÃO SE APLICA 

REGISTRO DE PREÇO: NÃO 

ID CONTRATAÇÃO PNCP: 

17188574000138-1-000080/2024 

FONTE: COMPRAS.GOV.BR 

MUNICÍPIO DE 

SERRANÓPOLIS 

DE MINAS/MG 

FAIXA… R$ 99,33 

MODALIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

PREGÃO - ELETRÔNICO 

AMPARO LEGAL: LEI 14.133/2021, 

ART. 28, I 

TIPO: EDITAL 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

REGISTRO DE PREÇO: SIM 

ID CONTRATAÇÃO PNCP: 

01612501000191-1-000020/2025 

FONTE: CONTASS SISTEMAS 

PÚBLICOS LTDA 
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CONSELHO 

REGIONAL DE 

CONTABILIDADE 

DE MINAS GERAIS 

FAIXA… R$ 130,00 

MODALIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

DISPENSA 

AMPARO LEGAL: LEI 14.133/2021, 

ART. 75, II 

TIPO: ATO QUE AUTORIZA A 

CONTRATAÇÃO DIRETA 

MODO DE DISPUTA: NÃO SE APLICA 

REGISTRO DE PREÇO: NÃO 

ID CONTRATAÇÃO PNCP: 

17188574000138-1-000080/2024 

FONTE: COMPRAS.GOV.BR 

SECRETARIA DE 

ESTADO DA 

INFRAESTRUTURA 

DOS RECURSOS 

HÍDRICOS E DO 

MEIO AMBIENTE 

DO MUNICÍPIO DE 

JOÃO PESSOA/PB 

BANNER EM LONA… R$ 110,00 

MODALIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

DISPENSA 

AMPARO LEGAL: LEI 14.133/2021, 

ART. 75, I 

TIPO: ATO QUE AUTORIZA A 

CONTRATAÇÃO DIRETA 

MODO DE DISPUTA: NÃO SE APLICA 

REGISTRO DE PREÇO: NÃO 

ID CONTRATAÇÃO PNCP: 

02221962000104-1-000016/2025 

FONTE: CENTRAL DE COMPRAS DA 

PARAÍBA/PB 

CÂMARA 

MUNICIPAL DE 

ANTÔNIO 

JOÃO/MS 

BANNER… R$ 127,80 

MODALIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

DISPENSA 

AMPARO LEGAL: LEI 14.133/2021, 

ART. 75, II 

TIPO: ATO QUE AUTORIZA A 

CONTRATAÇÃO DIRETA 

MODO DE DISPUTA: NÃO SE APLICA 

REGISTRO DE PREÇO: NÃO 

ID CONTRATAÇÃO PNCP: 

05548101000115-1-000010/2025 

FONTE: QUALITY SISTEMAS LTDA 

CÂMARA 

MUNICIPAL DE 

CAMPOS 

BELOS/GO 

BANNER - LONA… R$ 130,00 

MODALIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

DISPENSA 

AMPARO LEGAL: LEI 14.133/2021, 

ART. 75, II 

TIPO: AVISO DE CONTRATAÇÃO 

DIRETA 

MODO DE DISPUTA: DISPENSA 

COM DISPUTA 

REGISTRO DE PREÇO: SIM 

ID CONTRATAÇÃO PNCP: 

86877099000120-1-000024/2025 

FONTE: MEGASOFT INFORMÁTICA 
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MUNICÍPIO DE 

LAPÃO/BA 
CARTAZES… R$ 4,18 

MODALIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

PREGÃO - ELETRÔNICO 

AMPARO LEGAL: LEI 14.133/2021, 

ART. 28, I 

TIPO: EDITAL 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

REGISTRO DE PREÇO: SIM 

ID CONTRATAÇÃO PNCP: 

13891528000140-1-000045/2025 

FONTE: BOLSA NACIONAL DE 

COMPRAS - BNC 

MUNICÍPIO DE 

QUERÊNCIA DO 

NORTE/PR 

CARTAZES… R$ 4,95 

MODALIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

PREGÃO - ELETRÔNICO 

AMPARO LEGAL: LEI 14.133/2021, 

ART. 28, I 

TIPO: EDITAL 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

REGISTRO DE PREÇO: SIM 

ID CONTRATAÇÃO PNCP: 

76973692000116-1-000068/2024 

FONTE: AZ INFORMÁTICA LTDA 

MUNICÍPIO DE 

MARMELEIRO/PR 

CONFECÇÃO DE 

CARTAZ… 
R$ 7,50 

MODALIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

PREGÃO - ELETRÔNICO 

AMPARO LEGAL: LEI 14.133/2021, 

ART. 28, I 

TIPO: EDITAL 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

REGISTRO DE PREÇO: SIM 

ID CONTRATAÇÃO PNCP: 

76205665000101-1-000048/2025 

FONTE: IPM SISTEMAS 

 
Cabe consignar que não há registro de contratação anterior com o mesmo objeto da presente demanda 
que possa servir como parâmetro para a definição do preço, o que reforça a necessidade de 
embasamento em pesquisas de mercado atualizadas e em fontes oficiais para assegurar a adequação e 
a compatibilidade dos valores praticados, em conformidade com os princípios da Administração Pública, 
especialmente os da legalidade, economicidade e eficiência. 
 
Ademais, a Administração Pública, nos termos da Lei nº 14.133/2021, pode obter materiais gráficos 
destinados à realização de conferências por meio de diferentes soluções de mercado, observando os 
princípios da legalidade, eficiência, economicidade, planejamento e interesse público. A seguir, 
apresentam-se alternativas viáveis, com suas respectivas vantagens e desvantagens: 
 
1. Procedimento Licitatório (Pregão ou Concorrência) 
Conforme os arts. 28 e 29 da Lei nº 14.133/2021, a licitação é a regra para contratações públicas. 

   Vantagens: 
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• Ampliação da competitividade, maior transparência e possibilidade de obtenção de melhores 
condições contratuais. 

  Desvantagens: 
• Processo mais complexo e moroso, exigindo planejamento prévio e estrita observância dos prazos 
legais. 
 
2. Sistema de Registro de Preços (SRP) 
Previsto no art. 82 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, o Sistema de Registro de Preços permite a 
contratação futura com fornecedores previamente registrados. 

   Vantagens: 
• Flexibilidade para aquisições conforme demanda; agilidade na contratação; vigência de até 12 meses, 
prorrogável por igual período. 

  Desvantagens: 
• Exige estimativa de demanda consistente; risco de desinteresse se os quantitativos forem baixos. 
 
3. Contratação Direta por Dispensa de Licitação 
Nos termos do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, é admitida a dispensa de licitação em casos de baixo valor 
(até R$ 54.000,00 para compras). 

   Vantagens: 
• Maior celeridade processual; adequada para demandas pontuais e urgentes. 

  Desvantagens: 
• Necessita de robusta justificativa técnica e pesquisa de preços atualizada, sob pena de 
responsabilização; limitada a valores e hipóteses legais. 
 
4. Convênios, Termos de Cooperação ou Parcerias Institucionais 
A depender da natureza do evento, é possível firmar instrumentos de cooperação com entidades 
públicas ou privadas. 

   Vantagens: 
• Possibilidade de dividir responsabilidades e custos; estímulo à colaboração interinstitucional. 

  Desvantagens: 
• Requer alinhamento de interesses e cronogramas; tramitação própria para formalização e controle. 
 
5. Execução direta por meio de estrutura própria da Administração 
A depender da existência de gráfica institucional ou estrutura similar. 

   Vantagens: 
• Redução de custos e maior controle da produção. 

  Desvantagens: 
• Exige capacidade instalada e pessoal capacitado; pode haver limitação técnica quanto à qualidade e 
diversidade dos materiais. 
 

7. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO: 

 
Fundamentação: Inciso VI do § 1° da Lei 14.133/21. 
 
Como já pontuado acima, conforme Decreto nº 2.007, de 16 de fevereiro de 2023, a Secretaria 
responsável pela realização da pesquisa de mercado é a Secretaria de Licitações e Planejamento, todavia, 
em cumprimento às orientações da Controladoria Geral do Município, foi realizada pesquisa com o fito 
de averiguar contratações similares à presente contratação, conforme demonstrativos anexos acima, 
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alcançados via Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP e contratações anteriores. Com base nessa 
pesquisa, foi apurada a seguinte média de valores / valores estimados: 
 

ITEM MÉDIA DOS PREÇOS 
PNCP 

QUANTIDADE MÉDIA DOS 
PARÂMETROS / PREÇO 

TOTAL ESTIMADO 

CONVITE R$ 2,50 70 R$ 175,00 

CRACHÁ R$ 3,98 210 R$ 835,80 

ECOBAG R$ 28,62 210 R$ 6.010,20 

PASTA R$ 3,73 210 R$ 783,30 

CERTIFICADO R$ 3,30 210 R$ 693,00 

FAIXA R$ 92,03 02 R$ 184,06 

BANNER R$ 122,60 02 R$ 245,20 

CARTAZ R$ 5,54 50 R$ 277,00 

TOTAL R$ 9.203,56 

 
8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 
Fundamentação: Inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21. 
 
A presente justificativa tem por finalidade respaldar a adoção do procedimento licitatório na modalidade 
dispensa de licitação eletrônica, conforme previsto no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, para a 
contratação de empresa especializada para confecção de materiais gráficos, em atendimento às 
necessidades da 5ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa e da 1ª Conferência Municipal 
de Políticas para as Mulheres, todas a serem realizadas no município de Nova Friburgo. 
Considerando a iminência das datas das conferências e a necessidade de entrega dos materiais gráficos 
em tempo hábil, opta-se pela contratação direta por dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, 
inciso II, da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de contratação de pequeno valor. Tal medida viabiliza maior 
celeridade e eficiência na contratação, respeitando os princípios da isonomia, competitividade, 
publicidade e transparência, especialmente em se tratando de proximidade das datas da Conferências, 
bem como de valores inferiores ao limite legal estabelecido para a modalidade. 
Adota-se, para fins de seleção da proposta mais vantajosa, o critério de julgamento de menor preço 
global por lote, sendo que cada lote corresponde à totalidade dos materiais gráficos necessários para 
cada conferência. Essa sistemática busca garantir maior competitividade, facilitar a organização e 
permitir melhor controle administrativo sobre a execução contratual. 
Dessa forma, a contratação por dispensa de licitação eletrônica, com julgamento pelo menor preço 
global, revela-se o procedimento mais adequado à natureza e à urgência da demanda, garantindo a 
realização das Conferências com qualidade, economicidade e observância ao interesse público. 
 

9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO: 

 
Fundamentação: Inciso VIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21. 
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No presente caso, trata-se da contratação de empresa especializada para confecção de materiais 
gráficos, em atendimento às necessidades da 5ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa e 
da 1ª Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres, todas a serem realizadas no município de 
Nova Friburgo. 
Nos termos do art. 40, inciso V, alínea “b” e § 2°, da Lei nº 14.133/2021, a Administração deve atender, 
sempre que possível, ao princípio do parcelamento, com vistas a ampliar a competitividade e a 
possibilitar a participação de um maior número de licitantes, salvo quando tal medida se revelar 
tecnicamente inviável ou antieconômica. 
Considerando a contratação de materiais gráficos para mais de uma Conferência, cujas necessidades são 
distintas em termos de identidade visual, cronograma de entrega e locais de realização, optou-se pelo 
parcelamento do objeto em lotes, sendo cada lote correspondente a uma Conferência. Tal divisão 
permite adequar a contratação às peculiaridades de cada evento; garantir maior controle sobre a 
aquisição, especialmente quanto aos prazos e especificações técnicas de cada demanda; favorecer o 
planejamento e a logística de distribuição dos materiais; e, evitar eventuais atrasos que poderiam 
comprometer a realização das demais Conferências. 
Sendo assim, para a escolha da proposta mais vantajosa, será adotado o critério de julgamento de menor 
preço global por lote, uma vez que cada lote representa um conjunto único e indivisível de itens que, 
para fins de padronização e efetividade, devem ser executados por um mesmo fornecedor. Essa opção 
visa assegurar a coerência estética e funcional dos materiais, bem como facilitar o gerenciamento 
contratual, evitando fragmentações que possam comprometer a execução. 
Dessa forma, o parcelamento por lotes, aliado ao critério de menor preço global por lote, revela-se 
técnica e economicamente justificável, em consonância com os princípios da eficiência, economicidade 
e do interesse público. 
 

10. DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRETENDIDO: 

 
Fundamentação: Inciso IX do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21. 
 
A realização da 5ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa e da 1ª Conferência Municipal de 
Políticas para as Mulheres, todas a serem realizadas no município de Nova Friburgo, justifica-se pela 
necessidade de atender às exigências normativas vigentes, bem como de promover um espaço de ampla 
discussão acerca das políticas públicas voltadas às pessoas idosas e às mulheres.  
Para assegurar a plena execução desses eventos, faz-se necessária a contratação de empresa 
especializada para a confecção de materiais gráficos, devidamente capacitada para fornecer os itens com 
qualidade, precisão e dentro dos prazos estipulados, em conformidade com os princípios da eficiência, 
economicidade, publicidade e legalidade. A iniciativa está alinhada ao disposto no art. 225 e no §4º do 
art. 225 da Lei Orgânica Municipal nº 4.637/2018. 
A confecção de materiais gráficos – como convites, crachás, ecobags, pastas, certificados, faixas, banners, 
cartazes, entre outros – é essencial para garantir a identidade visual dos eventos, a organização logística 
e a comunicação institucional adequada, além de fortalecer o caráter oficial e participativo das 
Conferências. 
A contratação de empresa especializada assegura a padronização dos materiais, o cumprimento dos 
requisitos técnicos estabelecidos, bem como o controle de qualidade na produção, o que contribui 
diretamente para o êxito dos eventos. A medida também permite que a Administração otimize recursos 
públicos, ao evitar retrabalhos, atrasos ou falhas na entrega dos materiais, promovendo um processo 
participativo, eficiente e alinhado ao fortalecimento das políticas públicas locais. 
 

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO: 
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Fundamentação: Inciso X do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21. 
 
Para a contratação pretendida, não se revela necessária a adoção de providências prévias por parte da 
Administração. Contudo, em consonância com a legislação vigente, impõe-se a necessidade de 
capacitação dos servidores incumbidos de atuar na condução do processo licitatório e na fiscalização da 
execução do objeto contratado. 
A qualificação contínua dos servidores responsáveis pela fiscalização contratual é de suma importância 
para a melhoria dos mecanismos de controle, visando assegurar a observância dos princípios da 
legalidade, eficiência, economicidade e transparência, garantindo a correta execução dos contratos 
administrativos e o fiel cumprimento das condições pactuadas. 
 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES: 

 
Fundamentação: Inciso XI do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21. 
 
Não há contratações correlatas e/ou interdependentes que possam comprometer o andamento da atual 
contratação. 

 

13. IMPACTOS AMBIENTAIS: 

 
Fundamentação: Inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21. 
 
Com o propósito de contribuir com a implementação de políticas voltadas à utilização de meios que 
contribuam para amenizar a agressão ao meio ambiente e garanta sua preservação, e visando a efetiva 
aplicação de critérios, ações ambientais e socioambientais quanto à inserção de requisitos de 
sustentabilidade ambiental nas licitações promovidas pela Administração Pública, fica a Contratada 
vinculada aos seguintes critérios de sustentabilidade: 
Os materiais gráficos deverão ser produzidos com insumos de menor impacto ambiental possível. O 
papel utilizado deverá ser reciclado ou certificado (FSC, PEFC ou equivalente). As tintas devem ser 
ecológicas, à base de água ou vegetal, livres de compostos tóxicos. Os produtos como crachás, ecobags, 
faixas e banners deverão ser confeccionados com materiais sustentáveis, recicláveis ou reutilizáveis, e 
seu descarte ou reutilização deverá seguir práticas ambientalmente corretas. 
 

14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO: 

 
Fundamentação: Inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21. 
 
Diante de toda a análise desenvolvida no presente instrumento, a contratação mostra-se viável em 
termos de disponibilidade de mercado, consoante artigo 7º, inciso XIII da IN SEGES/ME Nº 40, de 22 de 
maio de 2020, não sendo possível observar óbices ao prosseguimento da presente contratação. 
As aquisições objeto do presente planejamento não se enquadram nos pressupostos para a decretação 
de sigilo, nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 
Desta forma, declaramos a viabilidade da contratação, com base no estudo realizado, uma vez que é 
viável, necessária e adequada a presente Secretaria. 
 

 

15. RESPONSABILIDADE DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PELA ELABORAÇÃO E CONTEÚDO DO 
DOCUMENTO: 
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Certificamos que somos responsáveis pela elaboração do presente documento que compila o Estudo 
Preliminar da Secretaria participante e que o mesmo traz os conteúdos previstos no §1º do art. 18 da Lei nº 
14.133/2021. 
 

 
Gestores: 

Elaboradora segundo dados fornecidos pelas 
Unidades Requisitantes através do DFD / Apoio 

Técnico Administrativo: 

 

 

 

______________________________ 

Leandro Carlos Rimes Domingo 
Subsecretário de Infância, Juventude e Melhor Idade 

Mat. 115.162 
 
 
 
 
 
 
 
 

______________________________ 

Andressa Leslie Brauer Cordeiro 
Assessora Nível Intermediário  

Mat. 63.839 
 

 
 
 

___________________________ 
Caroline Guimarães Monteiro 
Assessora Nível Intermediário 

Mat. 63.647 
 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________ 
Visto e revisado por  

Monara Tavares da Silva Cunha  
Assessora Nível Superior de Apoio Administrativo 

Mat. 199.511 
 
 
 

 

 
Nova Friburgo/RJ, 27 de junho de 2025. 

 
 

De acordo: 
 
 

____________________
__________ 

Yuri Guimarães 
Felisberto Bezerra 

Secretário de 
Desenvolvimento Social 

e  
Direitos Humanos 

Mat. 100.518  

____________________

__________ 

Vanderleia Pereira Lima 
Secretária da Mulher 

Mat. 63.793 
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